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GESTÃO 2025-2028

PORTARIA Nn 64, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1“. NOMEAR o Sr. JOAO DE SOUSA SANTOS, portador do

RG n“ 8011373 SSP-PI, inscrito no CPF (MF) sob o n° 636.092.313-00, para

exercer o cargo de COORDENADORDO DEPARTAMENTO DE ÁGUAS

E ESGOTO MUNICIPAL, da Secretaria Municipal de Obras e

Infraestruturas, do Município de Baixa Grande do Ribeiro-Estado do Piauí.

Art.2'’. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de
2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, AOS 29(VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO

DE 2025.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSE LUIS SOUSA

- PREFEITO MUNICIPAL -

CNPJ: 41.522.178/0001-80
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí
Fone; (89)3570-1473 EMAIL: prefeituradebaixagrande@bol.com.br
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PORTARTÁT^162,:PE 29JDE:JATaORO 2^2^

o PREFEITO MÜNÍCnPAE DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,-

ESTADp DO PIAUÍ, jp^ EÜjiS SÒÜSÁ.: lio òaò de au^ al^uiçOes legais

quc Uics s&p.conforidás por Lei;'

O P^FEXTO MUNIGIPAE DE BAIXA GRANDE DP RIBEIRO»
E&TADO.DO PIAUÍ, JOSE EUIS SOUSA, qo uscrde suas airíbuíçSes le^s

Aue Ihessaoconftrí^spor L«i;

RESOEVE: RESOLVE:

Art 1*. nomear; a Sran GIOVÁNNÁ MI^A DA SUÍVÁ SÓUSÁ, • 1

poitíidfirádóRO fí?073.9W.77^36SSI>j(W:;eirtSiC^itónoCW:n*Ò73.W^^^
3^ pai^ çxioxa- o cais» ÇOORDENÁDPRÀ.OE ZOpNpZES, da : : : exercero«atgodeCOORDENADORDODEPAKTAMENTODEÁGUAS
Seççet^a -Mwic:ip^ de Si^dc, :do Müi^cipíó dé^xa Grande ^ Ribeiro^ E ^GÒTO: MCNIGÍPAL; : da : Secretniia Mocüeipal .dé «

infraesirutiuBs, do Monldp^lde ]^ixa Prái^ dp Ribeüxo-Estadó (to PiáaL

ArttZ^ Revogadas asdis^lç^ emottotrárib; apresente portartoentra

em Vi&9f ;na dátá dd^ piililicaçap, rtódagin^ seus efeitos a 02 de jaMi» de
2025-,.

; Àjrt. :l^. NOMEÀR o Sr. JÓXO DÉ SOlX&A SANTpS, portador do

RO 0*^ 8011373 SSP-Pl. inserito no CPF (MF) otbo n* 636.0P2.3|3^.para

j&aado.do Püiul.

Art.3*. Revogadas as di^xisiçOes ein ooatiârU). a pieseate ponaiia enTO

esn víistórná data de sua publicação. Totroagindo sensÁfèitosa 06 de juieüo (ie
:20?5;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORÁNDE ÓO

RlUEXRO. APS 29(VINTE ENOVE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DQANO
DE 2025.

GABD^TE pO OTEPEITO MUNICIPAL DE BAIXA iÇRANpE DÒ; H i i.

RIBÉIRO*.AOS 29(VINTB ENOVE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANP

■DE202S.
E^lb!iqucr9«, i«8islre-:se e cumpra-se.

Publuiue^sey- ircglsue-seie tnimpr»-^..

JPSE LUÍS SOUSA

PREFEITO N^ICiPALr;JOb rSA

-PRPFEI IO nCIPAL -

ldl:1519060CBD7A622D tcl:15X9060CBD7A640â

leOVERNO MUNICIPAL DE
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PORTARIA.NntiS,PE2^PEJ> PE2a25smns29 PK .TANKmQ l>J5^02S

O PREFEITO MUNICIPJ^ PE BÁlXÁfQRAiVDE DQ RIBÉ^O.
Èi^ÁDODO PIAUÍ, dÒSE LÚÜS SOUSA, no uso dé suds átnbui0e$ le^s
qtie Ibeà aSo confendas pprtd::

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIDEIRO,

ESTADO,1>0 PLVUr, JpSEEUKS SOUSA, no uso de siuis arrüuitçdcs Icfutie

que lhÇ3 ^tSo eonféridas poi Lei:

RESOLVE:RESOI.VE:

AM. pt NOMKAR o S«-i dOSÉiZrrÒ DE QUEIROZ OLIVEIRA, Ajftl’. NOMEARá Sní-^MARlADALUZLIMADEMEDEIROS,

portador do RO n^ 241JP31 SSP.PV t^to. pq: CPF sob o portottoraddRO n»^èI22;^P4^ èir«crilnno CPP 4^
035.950.923^17. pamexeroer o cargo em (xmi!ssaQ:deCOORDENADOR DE ::;;; ' ü-'
comünícA<Ao. oxercero caigo da CWRBENADORA DE ASSISTÊNGIAA SAÚDE^WF.

Baixa Ofahãédh Rto^m- ERtádódòPiáid;. da Séctotaria:MDÍi{Ci^ deS^é, dó Múnictotó! dé Baixa Graódè do

' Estado do Piauí;.

Aj-^2*. Revogadas i» disppalçdcs em oontrArió. a pieaepte porraHá entni

em vigor na.data:de 8iia:pubtieâçao, reUtK^iiuW scús éfWtds á 02 iJcJaneiro de
2025,

Art;2^ Revogadas ás dtoposiçdés.^ ç<m;tt^ò, :a preâ^ie.p.6itoi^ entra

em vigoraa daia de sua-pitoiicaçdo/retrDagíndo seus: efeitos a 02-de janeiro de

2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNTCIPíM- IDBBADCA ORANDÉ DO

RIBEIRO,-AOS 29<VINTE ENOVE) DIAS DO: MêS DE JANEIRO DO ANO

DE 202^. OABlhIETE bO PREFEITO MUNICIP^ DE BAIXA OMfNDE ÓO
RIBEIRO, ADS 29(VINTE :B;NOVE) DIAS DO NtóS DE JANEJRO DO ANO

DE 2025.

Publtouçrsa, registre-se^compra-»:

JOSEL

- PREFEITO MÚNÚzirAE-
8A

Pttolique-se, orj : e <nimpta-se.

JOSB UüIS SOUSA

- prefeiTO municipal -
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A prova documental dos atos municipais


